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TEICOMPLEMENTAR NS.21O DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023

"DtspôE soaRe nrrenaçÃo DA TABEIÁ 02 DA rEr

COMPI"EMENTAR Í{9. 1!D, DE 16 DE DEZEMERO DE

2022,

DANIEL JUNIOR DURAN PINATTO, Prefeito do
Município de Paranapuã, Estado de São Paulo, no uso

de suas legais atribuições, etc.;

FAZ SABER que a Câmara Municipal APROVOU e ele
sanciona e promulga a seguinte lei:

*Íobelo 02 - Coordenodor Pedo

P"ninwá

Denominoçõo do corgo:

y' CoordenodorPedogógico

/ Plonejo| ovolior e coordenar o construção do projeto pedogógico do
unidode escolor; orientor, ocomponhor, controlor e ovolior os resultodos
inerentes aos plonos didáticos, pedogógias, visando a melhorio da
qualidode do ensino; promover o formoção em serviço dos profissionois
do mogistério, objetivondo qualificar os docentes poro o exercício de
suos funções; diognosticor o desempenho dos olunos e estabelecer
metas e oções; ouxilior em outros Íunções correlotos determinados pelo
superior imediato.

Artigo 1e - A Tabela 02, da Lei Complementar ne. 199,
de 16 de dezembro de 2022, passará a vigorar com a seguinte redação:
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Requlsltos poro provlmento do corgo:

r' uccnctotura Pleno cm fudogoglo om N*Groduoçõo (Espedollzoçõo)
no áreo do Educoção e O3 (três) onos dc etetiw cxerclclo no corgo de
mogi$érto públia municlpal de turanopuõ. No coso de nõo existh
nenhum prolessor que otendo oos requisitos, ou, apôs olerccer de

formo documentodo o todos os prolessores do rede de enslno
munlclpol, se nenhum protessr oceltor o nomeoçõo, podcrd ser
nomeodo prolesnr dexonslderondo o tempo de eletiw exercíclo.

Formo de provlmento:

/ Em Comissão

Artlgo 2e - Esta Lei Complementar entrará em vigor na

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paranapuã, 30 de Novembro de 2023.

í-.nl-
-6ml-PrNArro

supra.

DANIEL JUNIOR
Prefeito Municipal

SILVA DE VICENTE

Secretária Administrativa
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Registrada e publicada nesta secretaria na data

Fone: v 3648..9A20,
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